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EMENTA

ISENÇÃO DE IPTU ÀS PESSOAS COM MAIS DE 63 ANOS – COMPROVAÇÃO QUE
É PROPRIETÁRIO ÚNICO IMOVEL NO FATO GERADOR DO IPTU 2021 – ÚNICA
PROPRIEDADE DESTINADA À RESIDÊNCIA FAMILIAR –  CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS LEGAIS

O recorrente anexou junto ao processo a Cer�dão do 2º Cartório de Registro
de Imóveis de Londrina do imóvel de matrícula 45589 – Documentos sa�sfaz
aos  requisitos  exigidos  pela  Lei  8.673/2001  e  alterações.  RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO.

                            ACÓRDÃO Nº 59/2023 – TARF/PML

         Vistos,  relatados  e  discu�dos  estes  autos  de  recurso  voluntário,  em  que  é
recorrente Avelino Cirilo da Silva,

        ACORDAM, os Senhores integrantes do Tribunal Administra�vo de Recursos Fiscais
(TARF), por unanimidade de votos em conhecer do recurso por estarem presentes os pressupostos de
admissibilidade e, no mérito, CONCEDER PROVIMENTO, reformando a decisão de primeira instância
administra�va referente ao imóvel  de inscrição municipal  01.03.0004.5.0271.0010 para o  IPTU do
exercício de 2021. Par�ciparam do julgamento e votaram com o relator os membros, Luiz Antônio
Adam Dinis Barros, Fabiano Nakanishi, Marcelo Moreira Candeloro, Rosalmir Moreira, Wanda Yaeko
Kono e a Presidente Yumiko Ueno Magno.

Londrina, 23 de maio de 2023.

                                     ______________________________                                  ______________________________
                                                         Marcos Ferreira                                                                    Yumiko Ueno Magno
                                                                Relator                                                                                       Presidenta
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